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Ata da Ducentésima Quinquagésima 

 Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá-MT. 

22/04/2015 

 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e quinze, ás dezenove horas e 
dezesseis minutos, no plenário da Câmara Municipal de Itanhangá, situada na Rua 
Valdecir Martins, n°. 824, centro, o Senhor Presidente Nelso Luiz Marcon deu 
início a Ducentésima Quinquagésima Sessão Ordinária, cumprimentando 
cordialmente os Senhores Vereadores e Vereadoras e aos demais presentes no 
plenário, declara aberta a sessão e informa que a sessão é gravada, o presidente 
solicita ao secretário a conferência do livro de presença dos Vereadores e 

vereadoras na Sessão, conferido, após conferência, solicitou a leitura da ata da 

Ducentésima Quadragésima Nona sessão ordinária, sendo solicitada a dispensa da 
leitura na íntegra pelo secretário, uma vez que a ata ficou a disposição dos 
vereadores e vereadoras para análise, posto em discussão e não havendo 
manifestação, foi posto em votação, sendo aprovada por todos, na sequência 
solicitou a leitura do Ofício de nº 074/2015, do gabinete do Prefeito que encaminha 
o Projeto de Lei de nº 004/2015, na sequencia solicitou a leitura da sumula do 
Projeto de Lei de nº 004/2015 cuja sumula: DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA DO EXERCICIO DE 
2016, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Prosseguindo solicitou a leitura do 
oficio de nº 075/2015, do gabinete do Prefeito que encaminha Projeto de Lei 
Complementar de nº 002/2015, na sequencia foi feito a leitura da sumula do 
Projeto de Lei Complementar de nº 002/2015 cuja sumula: ALTERA A LEI 
COMPLEMENTAR 024/2009 PARA CRIAR E EXTINGUIR CARGOS, 
ALTERAR CARGA HORARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Na 
sequencia solicitou a leitura do Projeto de Lei de nº 003/2015 de autoria do 
Vereador Emerson Sabatine PSD, cuja sumula DISPOE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE TRATAMENTO E ASSEPSIA DE AREIA 
CONTIDA NOS TANQUES DESTINADOS A LAZER E RECREAÇÃO 
INFANTIL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Na sequencia foi feito a leitura do 
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Requerimento de autoria da vereadora Elza Maria Moura da Silva PSD, na 
sequencia foi feito a leitura da moção de Aplausos de nº 005/2015 de autoria do 
Vereador Jair Silvestre Padilha PSD, prosseguindo com o expediente solicitou a 
leitura das indicações de nº 022 a 027/2015 de autoria do Legislativo, sendo que as 
indicações serão encaminhadas aos órgãos competentes, não havendo mais 
matérias no expediente, o senhor presidente passou para o uso da tribuna conforme 
inscrição em livro. Iniciando pelo Vereador Emerson Sabatine, 

 

 

Vereador Jair silvestre Padilha PSD 

 

Vereador Daniel Orzechovski PSC 

 

 

 

 

 

 

 E não havendo mais inscritos prosseguiu para a ORDEM DO DIA: solicita ao 
secretario a conferência do Quórum, conferência feita, solicita a leitura do Parecer 
da Comissão de Justiça e Redação referente à Moção de Aplausos de 004/2015, na 
sequencia solicitou a leitura da Moção de Aplausos de nº 004/2015, de autoria do 
Vereador Jocemar Elias Krause PR, apos a leitura colocou em discussão, não 
havendo manifestação, posto em votação, sendo aprovado por unanimidade com 
oito votos favoráveis, na sequencia foi feito a leitura do Requerimento de nº 
005/2015 de autoria da Vereadora Elza Maria Moura da Silva PSD, posto em 
discussão e não havendo manifestação foi posto em votação, aprovado por 
unanimidade por oito votos favoráveis, não havendo matérias a ser apreciado na 
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ordem do dia, o Presidente colocou a palavra livre e não havendo inscritos para as 
explicações pessoais, o Presidente deu por encerrado a Ducentésima Quadragésima 
Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, agradecendo a 
presença dos nobres colegas vereadores e vereadoras e aos demais presentes no 
Plenário, desejando uma boa noite a todos, e desfazendo a mesa posta ás dezenove 
horas e cinquenta minutos do dia seis de abril de dois mil e quinze, e eu Celeni 
Gehm lavrei e assino o presente ata que também será assinada pela Mesa Diretora 
e demais Vereadores, após sua aprovação. 


